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LEI
<BEGIN:1464763:1>

LEI Nº   12.144, DE 12   DE  JUNHO DE 2023.

Autor: Deputado Dr. João
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
os hospitais públicos e privados 
conveniados ao Sistema Único de 
Saúde - SUS fornecerem aos seus 
pacientes ou seus familiares cópias dos 
documentos assinados por estes, bem 
como das despesas custodiadas pelo 
SUS, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Os hospitais públicos e privados conveniados ao Sistema 
Único de Saúde - SUS, localizados no Estado de Mato Grosso, ficam 
obrigados a fornecer ao paciente, quando solicitado e após a alta hospitalar, 
cópias dos documentos assinados pelo paciente ou por seu responsável 
legal e de todas as despesas oriundas de sua internação suportadas pelo 
SUS, as quais deverão ser discriminadas por itens.

Parágrafo único  Os hospitais privados conveniados ao SUS 
que não atenderem à determinação desta Lei ficarão sujeitos à autuação e 
multa de 20 (vinte) vezes o valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado de 
Mato Grosso - UPF/MT.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 
publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   12    de  junho  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1464763:1>

VETO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1464764:1>

MENSAGEM Nº 89  DE  12  DE  JUNHO  DE 2023.

Senhora Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, 
e 66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência 
que decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 763/2022 que “Dispõe 
sobre a estadualização do trecho da Estada Municipal Assentamento 
Carrijo, que se inicia às margens da BR-070 no km 578 (Lat S 15°, 
783155 Long W 56°620548), sentido à Comunidade Carrijo (Lat S 15°, 
848503 Long W 56°622446), no Município de Poconé, e que segue 
finalizando na MT-476 (Lat S 15°, 851150 Long W 56°578296)”, aprovado 
por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 17 de maio de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

Inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princípio da 
harmonia e independência dos poderes e usurpação da 
competência do Poder Executivo para criar atribuições e 
interferir no funcionamento e organização na Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, produzindo 
regras de cunho administrativo, cuja faculdade para deflagrar 
o competente processo administrativo é atribuída ao Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do Art. 39, parágrafo único, inciso 
II, alínea “d” e do Art. 66, V, ambos da Constituição Estadual).

Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação que 
resulta em novas despesas públicas, sem, contudo, apresentar 
a respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro, 
conforme Art. 113 da ADCT, da CRFB/88, Art. 167, parágrafo 
único, I e II, da CE/MT, Art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 
e Art. 15 da Lei Complementar Estadual n° 614/2010).

Essas, Senhora Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 763/2022, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    12     de  junho  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1464764:1>

EDIÇÃO EXTRA
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ATO DO GOVERNADOR

EXONERAÇÃO
<BEGIN:1464734:2>

ATO Nº 2.012/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar JULIANO SILVA MELO, 
R.G. nº 53XXX5 SSP-RO, do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de SECRETÁRIO DE ESTADO, da 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES, a partir de 11 de junho de 
2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 12 de junho de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1464734:2>

<BEGIN:1464735:2>

ATO Nº 2.013/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar OBERDAN FERREIRA 
COUTINHO LIRA, R.G. nº 99XX4 SSP-MT, do cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-02, de Secretário Adjunto, 
do Gabinete do Secretário Adjunto de Atenção e Vigilância em Saúde, da 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES, a partir de 11 de junho de 
2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 12 de junho de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

<END:1464735:2>

<BEGIN:1464736:2>

ATO Nº 2.015/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar GLÓRIA MARIA DA SILVA 
MELO, R.G. nº 21XXXX3 SSP-GO, do cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-02, de Assessora Especial I, do Gabinete do 
Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER, da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE - SES, a partir de 11 de junho de 2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 12 de junho de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

<END:1464736:2>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:1464737:2>

ATO Nº 2.016/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear GILBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, R.G. nº 06XXXXX2 SSP-MT, para exercer o cargo em 
Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-01, de 
SECRETÁRIO DE ESTADO, da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - 
SES, a partir de 12 de junho de 2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 12 de junho de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1464737:2>

<BEGIN:1464738:2>

ATO Nº 2.017/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear JULIANO SILVA MELO, R.G. 
nº 53XXX5 SSP-RO, para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-02, de Secretário Adjunto, do Gabinete do 
Secretário Adjunto de Atenção e Vigilância em Saúde, da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE - SES, a partir de 12 de junho de 2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 12 de junho de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

<END:1464738:2>
<BEGIN:1464739:2>

ATO Nº 2.018/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear OBERDAN FERREIRA 
COUTINHO LIRA, R.G. nº 99XX4 SSP-MT, para exercer o cargo em 
Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-02, de Assessor 
Especial I, do Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER, da 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES, a partir de 12 de junho de 
2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 12 de junho de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

<END:1464739:2>

SECRETARIAS

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1464676:2>

PORTARIA INTERNA Nº 424/2023/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais, e
Considerando a Lei Complementar nº 709/2021, que estabelece a 
modalidade de teletrabalho como uma das formas de cumprimento da 
jornada de trabalho no âmbito do Poder Executivo do Estado de Mao 
Grosso;
Considerando o Ofício Circular nº SEPLAG-OFC-2023/00008/GSEPG/
SEPLAG de 17 de janeiro de 2023, que orienta os órgãos e entidades do 
Poder Executivo quanto a adoção da modalidade de teletrabalho como 
cumprimento da jornada de trabalho;
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter excepcional e temporário o regime de 
teletrabalho, aos servidores lotados na Secretaria Executiva e Ouvidoria 
Geral do Conselho Estadual de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, 
observadas as condições de apresentação de plano de trabalho diário/
mensal e cumprimento de frequência com registro no sistema WebPonto.

Parágrafo único. A frequência deverá ser validada pelo gestor competente, 
conforme vinculação na Estrutura Organizacional do órgão, para registro 
funcional obrigatório e controle da Superintendência de Gestão de Pessoas, 
e comunicação à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

Art. 2º A presente autorização, ocorre em razão de realização de obra e 
reforma na estrutura física do Nível Central da Secretaria de Estado de 
Saúde, e durará excepcionalmente enquanto justificada as condições 
e finalização da obra, podendo ser revogada a qualquer tempo, por 
determinação do Senhor Secretário de Estado de Saúde.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2023.

Registrada, publicada, cumpra-se.
Cuiabá, 06 de junho de 2023.

(Original assinado)
Juliano Silva Melo

Secretário de Estado de Saúde
<END:1464676:2>
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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